
De : Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos -
DRIDIR <dridir@inss.gov.br>

Assunto : Re: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio
Especial Mensal aos Jogadores de Futebol

Para : Patrick Laurindo Silva <patricksilva@ibict.br>

Zimbra patricksilva@ibict.br

Re: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de
Futebol

Ter, 24 de jul de 2018 17:51

Validado.

Em 19/07/2018 11:36, Patrick Laurindo Silva escreveu:

Bom dia!
Já havia recebido e respondido este.

Segue anexo a resposta com a correção enviada anteriormente.

Att.,

--
Patrick L. Silva
Analista de Processos
Consultor do Instituto Brasileiro
de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT)

De: "dridir" <dridir@inss.gov.br>
Para: "Patrick Laurindo Silva" <patricksilva@ibict.br>
Enviadas: Quinta-feira, 19 de julho de 2018 10:47:51
Assunto: Re: Fwd: Re: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial
Mensal aos Jogadores de Futebol

favor dar uma olhada, se já havia recebido este.

Em 05/07/2018 19:30, Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos - DRIDIR
escreveu:

Boa noite.
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Segue anotações.

Atenciosamente,

Arnaldo Prisco

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Re: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial

Mensal aos Jogadores de Futebol
Data:Thu, 21 Jun 2018 14:22:22 +0000

De:Aline Goncalves de Oliveira
<aline.goncalves@inss.gov.br>

Empresa:INSS
Para:dridir@inss.gov.br

CC:drevd@inss.gov.br

Bom dia, Prisco.

Eu não conhecia a situação do jogador de futebol no INSS.

Mas dei uma lida na IN 77/2015, na PT Interministerial MPS/ME nº
598/2012 e no Memorando Circular DIRBEN/INSS nº 8/2013.

O que eu entendi é que o que está disposto nos artigos 711 e 712 é
uma aposentadoria com reconhecimento do período de atividade de
atleta de futebol, onde, num comparativo com a remuneração de
períodos comuns posteriores, se aquele for mais vantajoso, é a
remuneração a ser considerada, alterando também o cálculo da
renda mensal.

O Auxílio Especial é outro benefício, analisado em função da
situação econômica dos jogadores titulares e reservas das seleções
brasileiras das copas de 1958, 1962 e 1970, podendo gerar pensão.

Com base nisto, fiz duas anotações em comentários no arquivo de
validação anexo.

Mas o meu entendimento está correto?

Outra dúvida é a espécie a utilizar no caso da aposentadoria dos
jogadores de futebol. Pesquisei no Prisma Teste e não achei uma
espécie exclusiva para este tipo de tempo de contribuição. Mas, se
não me engano, tem este tipo de tempo de contribuição no Campo
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2 - TEMPO DE CONTRIBUICAO. Existe espécie exclusiva ou utiliza-
se o B-42 com tipificação de tempo de contribuição?

Atenciosamente,
--
Aline Gonçalves de Oliveira
Analista do Seguro Social - Matr .1450695
17.501.12 - Serviço de Reconhecimento de Direitos
GEX-Centro - RJ
Rua Pedro Lessa, 36 - Sala 518
Tel.: (21) 2272-3401 - VoIP 3021-3401

-----Mensagem original-----
Assunto: : VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial
Mensal aos Jogadores de Futebol
Para: Aline Goncalves de Oliveira <aline.goncalves@inss.gov.br>
cc: Divisao de Revisao de Direitos <drevd@inss.gov.br>
Remetente: Arnaldo Prisco Silva de Deus - INSSDF
<arnaldo.deus@inss.gov.br>
Data: 18/06/2018 17:34:24

Aline, boa tarde.

Segue retorno da validação.

Atenciosamente,

ARNALDO PRISCO SILVA DE DEUS
Chefe da Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos

DRIDIR/CGRD/DIRBEN
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Re: : VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial

Mensal aos Jogadores de Futebol
Data:Mon, 18 Jun 2018 16:19:31 -0300 (BRT)

De:Patrick Laurindo Silva <patricksilva@ibict.br>
Para:dridir <dridir@inss.gov.br>

Segue documentação após correções solicitadas na primeira
validação.
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Observação sobre a correção, o texto, "Esta é uma atividade de
decisão que segue critérios e regras que associados retornam
respostas. O modelo de decisão foi representado por meio de
tabela que segue em anexo a esta documentação." é um texto
padrão que indica a existência de uma tabela de decisão. Esse
trecho foi mantido, caso haja necessidade de retirá-lo, favor
informar. 

Att.,

--
Patrick L. Silva 
Analista de Processos
Consultor do Instituto Brasileiro
de Informação em Ciência
e Tecnologia (IBICT)

De: "dridir" <dridir@inss.gov.br>
Para: "Patrick Laurindo Silva" <patricksilva@ibict.br>
Enviadas: Quinta-feira, 14 de junho de 2018 16:41:36
Assunto: : VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial
Mensal aos Jogadores de Futebol

Patrick, boa tarde.

Segue validação 1.

Atenciosamente,

ARNALDO PRISCO SILVA DE DEUS
Chefe da Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos

DRIDIR/CGRD/DIRBEN
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: Fwd: Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos

Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de
Futebol

Data:Thu, 14 Jun 2018 08:29:13 -0300
De:Debora Malta Reges - INSSDF

<debora.reges@inss.gov.br>
Para:Arnaldo Prisco Silva de Deus <arnaldo.deus@inss.gov.br>
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Arnaldo,
Bom Dia!

Encaminho o arquivo com sugestões da Lícia, concordado pela
Marta, sobre Auxílio Especial Mensal para Jogadores.

Débora

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns -

Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de Futebol
Data:Wed, 13 Jun 2018 09:51:18 -0300

De:Licia Alves Henriques dos Anjos - INSSDF
<licia.anjos@inss.gov.br>

Para:Debora Malta Reges <debora.reges@inss.gov.br>, Marta
Alves Custodio - INSSDF <marta.custodio@inss.gov.br>

Débora e Marta, bom dia!

Encaminho no arquivo em anexo sugestões para adequação do
fluxo sobre o Auxílio Especial Mensal para Jogadores sem recursos
ou com recursos limitados (espécie 60) e o Auxílio Especial Mensal
para Dependente de Jogador (espécie 54).

Att.,

LICIA A. H. ANJOS
MATRICULA 1094615

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns -

Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de Futebol
Data:Tue, 12 Jun 2018 13:50:23 -0300

De:Debora Malta Reges - INSSDF
<debora.reges@inss.gov.br>

Para:Licia Alves Henriques dos Anjos
<licia.anjos@inss.gov.br>, Marta Alves Custodio
<marta.custodio@inss.gov.br>

Lícia e Marta,
Boa Tarde!
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Vocês podem, por favor, me ajudar na validação deste material?

Agradeço antecipadamente.

Att.,

Débora Malta Reges
Analista do Seguro Social em Direito - Matr. 2270581
DRIDIR/CGRD/DIRBEN
Adm. Central - DF
Tel.: 33134788

Só imprima o necessário. Preserve o meio ambiente.
Clique aqui e crie sua assinatura personalizada

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio

Especial Mensal aos Jogadores de Futebol
Data:Tue, 12 Jun 2018 13:21:54 -0300

De:Arnaldo Prisco Silva de Deus - INSSDF
<arnaldo.deus@inss.gov.br>

Para:Debora Malta Reges <debora.reges@inss.gov.br>

Debora, boa tarde.

Favor solicitar auxílio para conferir a validação deste material.

Obrigado!

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial

Mensal aos Jogadores de Futebol
Data:Fri, 8 Jun 2018 13:46:44 -0300

De:Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos - DRIDIR
<dridir@inss.gov.br>

Para:Arnaldo Prisco Silva de Deus <arnaldo.deus@inss.gov.br>
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De : Patrick Laurindo Silva <patricksilva@ibict.br>

Assunto : Re: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio
Especial Mensal aos Jogadores de Futebol

Para : dridir <dridir@inss.gov.br>

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial

Mensal aos Jogadores de Futebol
Data:Fri, 8 Jun 2018 11:33:01 -0300 (BRT)

De:Patrick Laurindo Silva <patricksilva@ibict.br>
Para:dridir <dridir@inss.gov.br>

Bom dia.

Segue a documentação do processo "Implantar Auxílio Especial
Mensal aos Jogadores de Futebol"  para verificação e validação.
Solicito retorno no prazo de dois dias, caso não for possível,
comuniquem o prazo viável.

Att.,

--
Patrick L. Silva 
Analista de Processos
Consultor do Instituto Brasileiro
de Informação em Ciência
e Tecnologia (IBICT)

Qui, 19 de jul de 2018 11:36

4 anexos

Bom dia!
Já havia recebido e respondido este.

Segue anexo a resposta com a correção enviada anteriormente.

Att.,

--
Patrick L. Silva
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Analista de Processos
Consultor do Instituto Brasileiro
de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT)

De: "dridir" <dridir@inss.gov.br>
Para: "Patrick Laurindo Silva" <patricksilva@ibict.br>
Enviadas: Quinta-feira, 19 de julho de 2018 10:47:51
Assunto: Re: Fwd: Re: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos
Jogadores de Futebol

favor dar uma olhada, se já havia recebido este.

Em 05/07/2018 19:30, Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos - DRIDIR escreveu:

Boa noite.

Segue anotações.

Atenciosamente,

Arnaldo Prisco

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Re: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos

Jogadores de Futebol
Data:Thu, 21 Jun 2018 14:22:22 +0000

De:Aline Goncalves de Oliveira <aline.goncalves@inss.gov.br>
Empresa:INSS

Para:dridir@inss.gov.br
CC:drevd@inss.gov.br

Bom dia, Prisco.

Eu não conhecia a situação do jogador de futebol no INSS.

Mas dei uma lida na IN 77/2015, na PT Interministerial MPS/ME nº 598/2012 e
no Memorando Circular DIRBEN/INSS nº 8/2013.

O que eu entendi é que o que está disposto nos artigos 711 e 712 é uma
aposentadoria com reconhecimento do período de atividade de atleta de
futebol, onde, num comparativo com a remuneração de períodos comuns
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posteriores, se aquele for mais vantajoso, é a remuneração a ser considerada,
alterando também o cálculo da renda mensal.

O Auxílio Especial é outro benefício, analisado em função da situação
econômica dos jogadores titulares e reservas das seleções brasileiras das copas
de 1958, 1962 e 1970, podendo gerar pensão.

Com base nisto, fiz duas anotações em comentários no arquivo de validação
anexo.

Mas o meu entendimento está correto?

Outra dúvida é a espécie a utilizar no caso da aposentadoria dos jogadores de
futebol. Pesquisei no Prisma Teste e não achei uma espécie exclusiva para este
tipo de tempo de contribuição. Mas, se não me engano, tem este tipo de
tempo de contribuição no Campo 2 - TEMPO DE CONTRIBUICAO. Existe
espécie exclusiva ou utiliza-se o B-42 com tipificação de tempo de
contribuição?

Atenciosamente,
--
Aline Gonçalves de Oliveira
Analista do Seguro Social - Matr .1450695
17.501.12 - Serviço de Reconhecimento de Direitos
GEX-Centro - RJ
Rua Pedro Lessa, 36 - Sala 518
Tel.: (21) 2272-3401 - VoIP 3021-3401

-----Mensagem original-----
Assunto: : VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos
Jogadores de Futebol
Para: Aline Goncalves de Oliveira <aline.goncalves@inss.gov.br>
cc: Divisao de Revisao de Direitos <drevd@inss.gov.br>
Remetente: Arnaldo Prisco Silva de Deus - INSSDF
<arnaldo.deus@inss.gov.br>
Data: 18/06/2018 17:34:24

Aline, boa tarde.

Segue retorno da validação.

Atenciosamente,
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ARNALDO PRISCO SILVA DE DEUS
Chefe da Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos

DRIDIR/CGRD/DIRBEN
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Re: : VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos

Jogadores de Futebol
Data:Mon, 18 Jun 2018 16:19:31 -0300 (BRT)

De:Patrick Laurindo Silva <patricksilva@ibict.br>
Para:dridir <dridir@inss.gov.br>

Segue documentação após correções solicitadas na primeira validação.

Observação sobre a correção, o texto, "Esta é uma atividade de decisão que
segue critérios e regras que associados retornam respostas. O modelo de
decisão foi representado por meio de tabela que segue em anexo a esta
documentação." é um texto padrão que indica a existência de uma tabela de
decisão. Esse trecho foi mantido, caso haja necessidade de retirá-lo, favor
informar. 

Att.,

--
Patrick L. Silva 
Analista de Processos
Consultor do Instituto Brasileiro
de Informação em Ciência
e Tecnologia (IBICT)

De: "dridir" <dridir@inss.gov.br>
Para: "Patrick Laurindo Silva" <patricksilva@ibict.br>
Enviadas: Quinta-feira, 14 de junho de 2018 16:41:36
Assunto: : VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos
Jogadores de Futebol

Patrick, boa tarde.

Segue validação 1.

Atenciosamente,

ARNALDO PRISCO SILVA DE DEUS
Chefe da Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos
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DRIDIR/CGRD/DIRBEN
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: Fwd: Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns -

Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de Futebol
Data:Thu, 14 Jun 2018 08:29:13 -0300

De:Debora Malta Reges - INSSDF <debora.reges@inss.gov.br>
Para:Arnaldo Prisco Silva de Deus <arnaldo.deus@inss.gov.br>

Arnaldo,
Bom Dia!

Encaminho o arquivo com sugestões da Lícia, concordado pela Marta, sobre
Auxílio Especial Mensal para Jogadores.

Débora

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio

Especial Mensal aos Jogadores de Futebol
Data:Wed, 13 Jun 2018 09:51:18 -0300

De:Licia Alves Henriques dos Anjos - INSSDF <licia.anjos@inss.gov.br>
Para:Debora Malta Reges <debora.reges@inss.gov.br>, Marta Alves

Custodio - INSSDF <marta.custodio@inss.gov.br>

Débora e Marta, bom dia!

Encaminho no arquivo em anexo sugestões para adequação do fluxo sobre o
Auxílio Especial Mensal para Jogadores sem recursos ou com recursos limitados
(espécie 60) e o Auxílio Especial Mensal para Dependente de Jogador (espécie
54).

Att.,

LICIA A. H. ANJOS
MATRICULA 1094615

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial
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Mensal aos Jogadores de Futebol
Data:Tue, 12 Jun 2018 13:50:23 -0300

De:Debora Malta Reges - INSSDF <debora.reges@inss.gov.br>
Para:Licia Alves Henriques dos Anjos <licia.anjos@inss.gov.br>, Marta

Alves Custodio <marta.custodio@inss.gov.br>

Lícia e Marta,
Boa Tarde!

Vocês podem, por favor, me ajudar na validação deste material?

Agradeço antecipadamente.

Att.,

Débora Malta Reges
Analista do Seguro Social em Direito - Matr. 2270581
DRIDIR/CGRD/DIRBEN
Adm. Central - DF
Tel.: 33134788

Só imprima o necessário. Preserve o meio ambiente.
Clique aqui e crie sua assinatura personalizada

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial

Mensal aos Jogadores de Futebol
Data:Tue, 12 Jun 2018 13:21:54 -0300

De:Arnaldo Prisco Silva de Deus - INSSDF <arnaldo.deus@inss.gov.br>
Para:Debora Malta Reges <debora.reges@inss.gov.br>

Debora, boa tarde.

Favor solicitar auxílio para conferir a validação deste material.

Obrigado!

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos

Jogadores de Futebol
Data:Fri, 8 Jun 2018 13:46:44 -0300
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De:Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos - DRIDIR
<dridir@inss.gov.br>

Para:Arnaldo Prisco Silva de Deus <arnaldo.deus@inss.gov.br>

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos

Jogadores de Futebol
Data:Fri, 8 Jun 2018 11:33:01 -0300 (BRT)

De:Patrick Laurindo Silva <patricksilva@ibict.br>
Para:dridir <dridir@inss.gov.br>

Bom dia.

Segue a documentação do processo "Implantar Auxílio Especial Mensal aos
Jogadores de Futebol"  para verificação e validação.
Solicito retorno no prazo de dois dias, caso não for possível, comuniquem o
prazo viável.

Att.,

--
Patrick L. Silva 
Analista de Processos
Consultor do Instituto Brasileiro
de Informação em Ciência
e Tecnologia (IBICT)

Implantar - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de Futebol - ODM
INSS Digital v0.1.png
29 KB 

Implantar - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de Futebol - ODM INSS
Digital v0.3.docx
492 KB 
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De : Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos -
DRIDIR <dridir@inss.gov.br>

Assunto : Re: Fwd: Re: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns -
Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de Futebol

Para : Patrick Laurindo Silva <patricksilva@ibict.br>

Implantar - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de Futebol - ODM INSS
Digital v0.3.pdf
861 KB 

Reconhecer o Direito.xlsx
11 KB 

Qui, 19 de jul de 2018 10:47

1 anexo

favor dar uma olhada, se já havia recebido este.

Em 05/07/2018 19:30, Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos - DRIDIR escreveu:

Boa noite.

Segue anotações.

Atenciosamente,

Arnaldo Prisco

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Re: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos

Jogadores de Futebol
Data:Thu, 21 Jun 2018 14:22:22 +0000

De:Aline Goncalves de Oliveira <aline.goncalves@inss.gov.br>
Empresa:INSS

Para:dridir@inss.gov.br
CC:drevd@inss.gov.br

Bom dia, Prisco.

Eu não conhecia a situação do jogador de futebol no INSS.

Mas dei uma lida na IN 77/2015, na PT Interministerial MPS/ME nº 598/2012 e
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no Memorando Circular DIRBEN/INSS nº 8/2013.

O que eu entendi é que o que está disposto nos artigos 711 e 712 é uma
aposentadoria com reconhecimento do período de atividade de atleta de
futebol, onde, num comparativo com a remuneração de períodos comuns
posteriores, se aquele for mais vantajoso, é a remuneração a ser considerada,
alterando também o cálculo da renda mensal.

O Auxílio Especial é outro benefício, analisado em função da situação
econômica dos jogadores titulares e reservas das seleções brasileiras das copas
de 1958, 1962 e 1970, podendo gerar pensão.

Com base nisto, fiz duas anotações em comentários no arquivo de validação
anexo.

Mas o meu entendimento está correto?

Outra dúvida é a espécie a utilizar no caso da aposentadoria dos jogadores de
futebol. Pesquisei no Prisma Teste e não achei uma espécie exclusiva para este
tipo de tempo de contribuição. Mas, se não me engano, tem este tipo de
tempo de contribuição no Campo 2 - TEMPO DE CONTRIBUICAO. Existe
espécie exclusiva ou utiliza-se o B-42 com tipificação de tempo de
contribuição?

Atenciosamente,
--
Aline Gonçalves de Oliveira
Analista do Seguro Social - Matr .1450695
17.501.12 - Serviço de Reconhecimento de Direitos
GEX-Centro - RJ
Rua Pedro Lessa, 36 - Sala 518
Tel.: (21) 2272-3401 - VoIP 3021-3401

-----Mensagem original-----
Assunto: : VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos
Jogadores de Futebol
Para: Aline Goncalves de Oliveira <aline.goncalves@inss.gov.br>
cc: Divisao de Revisao de Direitos <drevd@inss.gov.br>
Remetente: Arnaldo Prisco Silva de Deus - INSSDF
<arnaldo.deus@inss.gov.br>
Data: 18/06/2018 17:34:24

Aline, boa tarde.
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Segue retorno da validação.

Atenciosamente,

ARNALDO PRISCO SILVA DE DEUS
Chefe da Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos

DRIDIR/CGRD/DIRBEN
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Re: : VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos

Jogadores de Futebol
Data:Mon, 18 Jun 2018 16:19:31 -0300 (BRT)

De:Patrick Laurindo Silva <patricksilva@ibict.br>
Para:dridir <dridir@inss.gov.br>

Segue documentação após correções solicitadas na primeira validação.

Observação sobre a correção, o texto, "Esta é uma atividade de decisão que
segue critérios e regras que associados retornam respostas. O modelo de
decisão foi representado por meio de tabela que segue em anexo a esta
documentação." é um texto padrão que indica a existência de uma tabela de
decisão. Esse trecho foi mantido, caso haja necessidade de retirá-lo, favor
informar. 

Att.,

--
Patrick L. Silva 
Analista de Processos
Consultor do Instituto Brasileiro
de Informação em Ciência
e Tecnologia (IBICT)

De: "dridir" <dridir@inss.gov.br>
Para: "Patrick Laurindo Silva" <patricksilva@ibict.br>
Enviadas: Quinta-feira, 14 de junho de 2018 16:41:36
Assunto: : VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos
Jogadores de Futebol

Patrick, boa tarde.
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Segue validação 1.

Atenciosamente,

ARNALDO PRISCO SILVA DE DEUS
Chefe da Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos

DRIDIR/CGRD/DIRBEN
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: Fwd: Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns -

Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de Futebol
Data:Thu, 14 Jun 2018 08:29:13 -0300

De:Debora Malta Reges - INSSDF <debora.reges@inss.gov.br>
Para:Arnaldo Prisco Silva de Deus <arnaldo.deus@inss.gov.br>

Arnaldo,
Bom Dia!

Encaminho o arquivo com sugestões da Lícia, concordado pela Marta, sobre
Auxílio Especial Mensal para Jogadores.

Débora

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio

Especial Mensal aos Jogadores de Futebol
Data:Wed, 13 Jun 2018 09:51:18 -0300

De:Licia Alves Henriques dos Anjos - INSSDF <licia.anjos@inss.gov.br>
Para:Debora Malta Reges <debora.reges@inss.gov.br>, Marta Alves

Custodio - INSSDF <marta.custodio@inss.gov.br>

Débora e Marta, bom dia!

Encaminho no arquivo em anexo sugestões para adequação do fluxo sobre o
Auxílio Especial Mensal para Jogadores sem recursos ou com recursos limitados
(espécie 60) e o Auxílio Especial Mensal para Dependente de Jogador (espécie
54).

Att.,
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LICIA A. H. ANJOS
MATRICULA 1094615

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial

Mensal aos Jogadores de Futebol
Data:Tue, 12 Jun 2018 13:50:23 -0300

De:Debora Malta Reges - INSSDF <debora.reges@inss.gov.br>
Para:Licia Alves Henriques dos Anjos <licia.anjos@inss.gov.br>, Marta

Alves Custodio <marta.custodio@inss.gov.br>

Lícia e Marta,
Boa Tarde!

Vocês podem, por favor, me ajudar na validação deste material?

Agradeço antecipadamente.

Att.,

Débora Malta Reges
Analista do Seguro Social em Direito - Matr. 2270581
DRIDIR/CGRD/DIRBEN
Adm. Central - DF
Tel.: 33134788

Só imprima o necessário. Preserve o meio ambiente.
Clique aqui e crie sua assinatura personalizada

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial

Mensal aos Jogadores de Futebol
Data:Tue, 12 Jun 2018 13:21:54 -0300

De:Arnaldo Prisco Silva de Deus - INSSDF <arnaldo.deus@inss.gov.br>
Para:Debora Malta Reges <debora.reges@inss.gov.br>

Debora, boa tarde.

Favor solicitar auxílio para conferir a validação deste material.

Obrigado!
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-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos

Jogadores de Futebol
Data:Fri, 8 Jun 2018 13:46:44 -0300

De:Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos - DRIDIR
<dridir@inss.gov.br>

Para:Arnaldo Prisco Silva de Deus <arnaldo.deus@inss.gov.br>

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos

Jogadores de Futebol
Data:Fri, 8 Jun 2018 11:33:01 -0300 (BRT)

De:Patrick Laurindo Silva <patricksilva@ibict.br>
Para:dridir <dridir@inss.gov.br>

Bom dia.

Segue a documentação do processo "Implantar Auxílio Especial Mensal aos
Jogadores de Futebol"  para verificação e validação.
Solicito retorno no prazo de dois dias, caso não for possível, comuniquem o
prazo viável.

Att.,

--
Patrick L. Silva 
Analista de Processos
Consultor do Instituto Brasileiro
de Informação em Ciência
e Tecnologia (IBICT)

Implantar - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de Futebol - ODM INSS
Digital v0.2 Arnaldo.pdf
797 KB 
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Sex, 06 de jul de 2018 10:33

4 anexos

Bom dia!
Segue documentação após correções solicitadas na segunda validação.

Att.,

-- 
Patrick L. Silva 
Analista de Processos 
Consultor do Instituto Brasileiro 
de Informação em Ciência 
e Tecnologia (IBICT)

De: "dridir" <dridir@inss.gov.br>
Para: "Patrick Laurindo Silva" <patricksilva@ibict.br>
Enviadas: Quinta-feira, 5 de julho de 2018 19:30:19
Assunto: Fwd: Re: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos
Jogadores de Futebol

Boa noite.

Segue anotações.

Atenciosamente,

Arnaldo Prisco

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Re: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores

de Futebol
Data:Thu, 21 Jun 2018 14:22:22 +0000

De:Aline Goncalves de Oliveira <aline.goncalves@inss.gov.br>
Empresa:INSS

Para:dridir@inss.gov.br
CC:drevd@inss.gov.br

Bom dia, Prisco.
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Eu não conhecia a situação do jogador de futebol no INSS.

Mas dei uma lida na IN 77/2015, na PT Interministerial MPS/ME nº 598/2012 e no
Memorando Circular DIRBEN/INSS nº 8/2013.

O que eu entendi é que o que está disposto nos artigos 711 e 712 é uma aposentadoria
com reconhecimento do período de atividade de atleta de futebol, onde, num comparativo
com a remuneração de períodos comuns posteriores, se aquele for mais vantajoso, é a
remuneração a ser considerada, alterando também o cálculo da renda mensal.

O Auxílio Especial é outro benefício, analisado em função da situação econômica dos
jogadores titulares e reservas das seleções brasileiras das copas de 1958, 1962 e 1970,
podendo gerar pensão.

Com base nisto, fiz duas anotações em comentários no arquivo de validação anexo.

Mas o meu entendimento está correto?

Outra dúvida é a espécie a utilizar no caso da aposentadoria dos jogadores de futebol.
Pesquisei no Prisma Teste e não achei uma espécie exclusiva para este tipo de tempo de
contribuição. Mas, se não me engano, tem este tipo de tempo de contribuição no Campo 2
- TEMPO DE CONTRIBUICAO. Existe espécie exclusiva ou utiliza-se o B-42 com tipificação
de tempo de contribuição?

Atenciosamente,
--
Aline Gonçalves de Oliveira
Analista do Seguro Social - Matr .1450695
17.501.12 - Serviço de Reconhecimento de Direitos
GEX-Centro - RJ
Rua Pedro Lessa, 36 - Sala 518
Tel.: (21) 2272-3401 - VoIP 3021-3401

-----Mensagem original-----
Assunto: : VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de
Futebol
Para: Aline Goncalves de Oliveira <aline.goncalves@inss.gov.br>
cc: Divisao de Revisao de Direitos <drevd@inss.gov.br>
Remetente: Arnaldo Prisco Silva de Deus - INSSDF <arnaldo.deus@inss.gov.br>
Data: 18/06/2018 17:34:24

Aline, boa tarde.

Segue retorno da validação.
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Atenciosamente,

ARNALDO PRISCO SILVA DE DEUS
Chefe da Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos

DRIDIR/CGRD/DIRBEN
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Re: : VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores

de Futebol
Data:Mon, 18 Jun 2018 16:19:31 -0300 (BRT)

De:Patrick Laurindo Silva <patricksilva@ibict.br>
Para:dridir <dridir@inss.gov.br>

Segue documentação após correções solicitadas na primeira validação.

Observação sobre a correção, o texto, "Esta é uma atividade de decisão que segue
critérios e regras que associados retornam respostas. O modelo de decisão foi
representado por meio de tabela que segue em anexo a esta documentação." é um texto
padrão que indica a existência de uma tabela de decisão. Esse trecho foi mantido, caso
haja necessidade de retirá-lo, favor informar. 

Att.,

--
Patrick L. Silva 
Analista de Processos
Consultor do Instituto Brasileiro
de Informação em Ciência
e Tecnologia (IBICT)

De: "dridir" <dridir@inss.gov.br>
Para: "Patrick Laurindo Silva" <patricksilva@ibict.br>
Enviadas: Quinta-feira, 14 de junho de 2018 16:41:36
Assunto: : VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores
de Futebol

Patrick, boa tarde.

Segue validação 1.

Atenciosamente,
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ARNALDO PRISCO SILVA DE DEUS
Chefe da Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos

DRIDIR/CGRD/DIRBEN
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: Fwd: Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial

Mensal aos Jogadores de Futebol
Data:Thu, 14 Jun 2018 08:29:13 -0300

De:Debora Malta Reges - INSSDF <debora.reges@inss.gov.br>
Para:Arnaldo Prisco Silva de Deus <arnaldo.deus@inss.gov.br>

Arnaldo,
Bom Dia!

Encaminho o arquivo com sugestões da Lícia, concordado pela Marta, sobre Auxílio
Especial Mensal para Jogadores.

Débora

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial

Mensal aos Jogadores de Futebol
Data:Wed, 13 Jun 2018 09:51:18 -0300

De:Licia Alves Henriques dos Anjos - INSSDF <licia.anjos@inss.gov.br>
Para:Debora Malta Reges <debora.reges@inss.gov.br>, Marta Alves Custodio -

INSSDF <marta.custodio@inss.gov.br>

Débora e Marta, bom dia!

Encaminho no arquivo em anexo sugestões para adequação do fluxo sobre o Auxílio
Especial Mensal para Jogadores sem recursos ou com recursos limitados (espécie 60) e o
Auxílio Especial Mensal para Dependente de Jogador (espécie 54).

Att.,

LICIA A. H. ANJOS
MATRICULA 1094615

-------- Mensagem encaminhada --------
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Assunto:Fwd: Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos
Jogadores de Futebol

Data:Tue, 12 Jun 2018 13:50:23 -0300
De:Debora Malta Reges - INSSDF <debora.reges@inss.gov.br>

Para:Licia Alves Henriques dos Anjos <licia.anjos@inss.gov.br>, Marta Alves Custodio
<marta.custodio@inss.gov.br>

Lícia e Marta,
Boa Tarde!

Vocês podem, por favor, me ajudar na validação deste material?

Agradeço antecipadamente.

Att.,

Débora Malta Reges
Analista do Seguro Social em Direito - Matr. 2270581
DRIDIR/CGRD/DIRBEN
Adm. Central - DF
Tel.: 33134788

Só imprima o necessário. Preserve o meio ambiente.
Clique aqui e crie sua assinatura personalizada

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos

Jogadores de Futebol
Data:Tue, 12 Jun 2018 13:21:54 -0300

De:Arnaldo Prisco Silva de Deus - INSSDF <arnaldo.deus@inss.gov.br>
Para:Debora Malta Reges <debora.reges@inss.gov.br>

Debora, boa tarde.

Favor solicitar auxílio para conferir a validação deste material.

Obrigado!

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores

de Futebol
Data:Fri, 8 Jun 2018 13:46:44 -0300
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De:Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos - DRIDIR <dridir@inss.gov.br>
Para:Arnaldo Prisco Silva de Deus <arnaldo.deus@inss.gov.br>

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de

Futebol
Data:Fri, 8 Jun 2018 11:33:01 -0300 (BRT)

De:Patrick Laurindo Silva <patricksilva@ibict.br>
Para:dridir <dridir@inss.gov.br>

Bom dia.

Segue a documentação do processo "Implantar Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de
Futebol"  para verificação e validação.
Solicito retorno no prazo de dois dias, caso não for possível, comuniquem o prazo viável.

Att.,

--
Patrick L. Silva 
Analista de Processos
Consultor do Instituto Brasileiro
de Informação em Ciência
e Tecnologia (IBICT)

Implantar - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de Futebol - ODM
INSS Digital v0.1.png
29 KB 

Implantar - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de Futebol - ODM INSS
Digital v0.3.docx
492 KB 

Implantar - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de Futebol - ODM INSS
Digital v0.3.pdf
861 KB 
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De : Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos -
DRIDIR <dridir@inss.gov.br>

Assunto : Fwd: Re: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio
Especial Mensal aos Jogadores de Futebol

Para : Patrick Laurindo Silva <patricksilva@ibict.br>

Reconhecer o Direito.xlsx
11 KB 

Qui, 05 de jul de 2018 19:30

6 anexos

Boa noite.

Segue anotações.

Atenciosamente,

Arnaldo Prisco

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Re: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores

de Futebol
Data:Thu, 21 Jun 2018 14:22:22 +0000

De:Aline Goncalves de Oliveira <aline.goncalves@inss.gov.br>
Empresa:INSS

Para:dridir@inss.gov.br
CC:drevd@inss.gov.br

Bom dia, Prisco.

Eu não conhecia a situação do jogador de futebol no INSS.

Mas dei uma lida na IN 77/2015, na PT Interministerial MPS/ME nº 598/2012 e no
Memorando Circular DIRBEN/INSS nº 8/2013.

O que eu entendi é que o que está disposto nos artigos 711 e 712 é uma aposentadoria
com reconhecimento do período de atividade de atleta de futebol, onde, num comparativo
com a remuneração de períodos comuns posteriores, se aquele for mais vantajoso, é a
remuneração a ser considerada, alterando também o cálculo da renda mensal.

O Auxílio Especial é outro benefício, analisado em função da situação econômica dos
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jogadores titulares e reservas das seleções brasileiras das copas de 1958, 1962 e 1970,
podendo gerar pensão.

Com base nisto, fiz duas anotações em comentários no arquivo de validação anexo.

Mas o meu entendimento está correto?

Outra dúvida é a espécie a utilizar no caso da aposentadoria dos jogadores de futebol.
Pesquisei no Prisma Teste e não achei uma espécie exclusiva para este tipo de tempo de
contribuição. Mas, se não me engano, tem este tipo de tempo de contribuição no Campo 2
- TEMPO DE CONTRIBUICAO. Existe espécie exclusiva ou utiliza-se o B-42 com tipificação
de tempo de contribuição?

Atenciosamente,
--
Aline Gonçalves de Oliveira
Analista do Seguro Social - Matr .1450695
17.501.12 - Serviço de Reconhecimento de Direitos
GEX-Centro - RJ
Rua Pedro Lessa, 36 - Sala 518
Tel.: (21) 2272-3401 - VoIP 3021-3401

-----Mensagem original-----
Assunto: : VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de
Futebol
Para: Aline Goncalves de Oliveira <aline.goncalves@inss.gov.br>
cc: Divisao de Revisao de Direitos <drevd@inss.gov.br>
Remetente: Arnaldo Prisco Silva de Deus - INSSDF <arnaldo.deus@inss.gov.br>
Data: 18/06/2018 17:34:24

Aline, boa tarde.

Segue retorno da validação.

Atenciosamente,

ARNALDO PRISCO SILVA DE DEUS
Chefe da Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos

DRIDIR/CGRD/DIRBEN
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Re: : VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores

de Futebol
Data:Mon, 18 Jun 2018 16:19:31 -0300 (BRT)

De:Patrick Laurindo Silva <patricksilva@ibict.br>
Para:dridir <dridir@inss.gov.br>

Segue documentação após correções solicitadas na primeira validação.

Observação sobre a correção, o texto, "Esta é uma atividade de decisão que segue
critérios e regras que associados retornam respostas. O modelo de decisão foi
representado por meio de tabela que segue em anexo a esta documentação." é um texto
padrão que indica a existência de uma tabela de decisão. Esse trecho foi mantido, caso
haja necessidade de retirá-lo, favor informar. 

Att.,

--
Patrick L. Silva 
Analista de Processos
Consultor do Instituto Brasileiro
de Informação em Ciência
e Tecnologia (IBICT)

De: "dridir" <dridir@inss.gov.br>
Para: "Patrick Laurindo Silva" <patricksilva@ibict.br>
Enviadas: Quinta-feira, 14 de junho de 2018 16:41:36
Assunto: : VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores
de Futebol

Patrick, boa tarde.

Segue validação 1.

Atenciosamente,

ARNALDO PRISCO SILVA DE DEUS
Chefe da Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos

DRIDIR/CGRD/DIRBEN
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: Fwd: Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial

Mensal aos Jogadores de Futebol
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Data:Thu, 14 Jun 2018 08:29:13 -0300
De:Debora Malta Reges - INSSDF <debora.reges@inss.gov.br>

Para:Arnaldo Prisco Silva de Deus <arnaldo.deus@inss.gov.br>

Arnaldo,
Bom Dia!

Encaminho o arquivo com sugestões da Lícia, concordado pela Marta, sobre Auxílio
Especial Mensal para Jogadores.

Débora

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial

Mensal aos Jogadores de Futebol
Data:Wed, 13 Jun 2018 09:51:18 -0300

De:Licia Alves Henriques dos Anjos - INSSDF <licia.anjos@inss.gov.br>
Para:Debora Malta Reges <debora.reges@inss.gov.br>, Marta Alves Custodio -

INSSDF <marta.custodio@inss.gov.br>

Débora e Marta, bom dia!

Encaminho no arquivo em anexo sugestões para adequação do fluxo sobre o Auxílio
Especial Mensal para Jogadores sem recursos ou com recursos limitados (espécie 60) e o
Auxílio Especial Mensal para Dependente de Jogador (espécie 54).

Att.,

LICIA A. H. ANJOS
MATRICULA 1094615

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos

Jogadores de Futebol
Data:Tue, 12 Jun 2018 13:50:23 -0300

De:Debora Malta Reges - INSSDF <debora.reges@inss.gov.br>
Para:Licia Alves Henriques dos Anjos <licia.anjos@inss.gov.br>, Marta Alves Custodio

<marta.custodio@inss.gov.br>

Lícia e Marta,
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Boa Tarde!

Vocês podem, por favor, me ajudar na validação deste material?

Agradeço antecipadamente.

Att.,

Débora Malta Reges
Analista do Seguro Social em Direito - Matr. 2270581
DRIDIR/CGRD/DIRBEN
Adm. Central - DF
Tel.: 33134788

Só imprima o necessário. Preserve o meio ambiente.
Clique aqui e crie sua assinatura personalizada

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos

Jogadores de Futebol
Data:Tue, 12 Jun 2018 13:21:54 -0300

De:Arnaldo Prisco Silva de Deus - INSSDF <arnaldo.deus@inss.gov.br>
Para:Debora Malta Reges <debora.reges@inss.gov.br>

Debora, boa tarde.

Favor solicitar auxílio para conferir a validação deste material.

Obrigado!

-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:Fwd: VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores

de Futebol
Data:Fri, 8 Jun 2018 13:46:44 -0300

De:Divisão de Reconhecimento Inicial de Direitos - DRIDIR <dridir@inss.gov.br>
Para:Arnaldo Prisco Silva de Deus <arnaldo.deus@inss.gov.br>
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-------- Mensagem encaminhada --------
Assunto:VALIDAÇÃO - Processos Incomuns - Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de

Futebol
Data:Fri, 8 Jun 2018 11:33:01 -0300 (BRT)

De:Patrick Laurindo Silva <patricksilva@ibict.br>
Para:dridir <dridir@inss.gov.br>

Bom dia.

Segue a documentação do processo "Implantar Auxílio Especial Mensal aos Jogadores de
Futebol"  para verificação e validação.
Solicito retorno no prazo de dois dias, caso não for possível, comuniquem o prazo viável.

Att.,

--
Patrick L. Silva 
Analista de Processos
Consultor do Instituto Brasileiro
de Informação em Ciência
e Tecnologia (IBICT)
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